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293230 U B ATA 503.764,75 82.057,73 0,00 776.038,07 0,00 1.361.860,55 0,00 0,00 0,00
293240 UIBAI 425.367,90 1.420,30 0,00 178.500,05 0,00 605.288,25 0,00 0,00 0,00
293245 UMBURANAS 96.047,36 0,00 0,00 46.862,32 0,00 142.909,68 0,00 0,00 0,00
293250 UNA 841.022,86 30.814,83 79.200,00 673.513,38 0,00 1.545.351,07 0,00 0,00 79.200,00
293260 URANDI 457.468,23 0,00 150.000,00 162.441,38 0,00 619.909,61 0,00 0,00 150.000,00
293270 URUCUCA 331.172,30 0,00 0,00 294.722,94 0,00 625.895,24 0,00 0,00 0,00
293280 UTINGA 526.385,84 0,00 105.600,00 51.313,30 0,00 577.699,14 0,00 0,00 105.600,00
293290 VA L E N C A 4.460.689,34 3.482.081,97 2.054.625,49 2.509.919,35 0,00 12.507.316,15 0,00 0,00 0,00
293300 VA L E N T E 813.230,91 258.683,88 0,00 516.934,09 0,00 1.588.848,88 0,00 0,00 0,00
293305 VARZEA DA ROCA 3 7 4 . 6 11 , 7 5 0,00 0,00 271.126,94 0,00 645.738,69 0,00 0,00 0,00
293310 VARZEA DO POCO 246.379,28 45.848,70 0,00 245.720,22 0,00 537.948,20 0,00 0,00 0,00
293315 VARZEA NOVA 376.903,70 9.018,46 0,00 2 7 5 . 11 4 , 2 3 0,00 661.036,39 0,00 0,00 0,00
293317 VA R Z E D O 19.074,97 0,00 0,00 22.725,54 0,00 41.800,51 0,00 0,00 0,00
293320 VERA CRUZ 531.921,84 44.323,55 955.577,33 3.259.088,18 0,00 0,00 0,00 0,00 4.790.910,90
293325 VEREDA 158.618,67 20.050,79 0,00 89.053,74 0,00 267.723,20 0,00 0,00 0,00
293330 VITORIA DA CONQUISTA 20.309.000,60 27.670.230,40 3.685.402,05 28.789.300,65 0,00 11 . 8 7 5 . 7 9 6 , 4 3 0,00 0,00 68.578.137,27
293340 WA G N E R 198.992,02 212.707,01 0,00 788.464,43 0,00 1.200.163,46 0,00 0,00 0,00
293345 WA N D E R L E Y 191.001,40 15.990,24 150.000,00 254.271,17 0,00 461.262,81 0,00 0,00 150.000,00
293350 WENCESLAU GUIMARAES 915.754,65 236.234,07 79.200,00 636.122,80 0,00 1 . 7 8 8 . 111 , 5 2 0,00 0,00 79.200,00
293360 XIQUE-XIQUE 2.264.483,07 751.068,47 0,00 2.070.695,27 0,00 5.086.246,81 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 914.340.597,22

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA -DEZEMBRO/2011

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Muni-
cípio

Nome da Unidade Código CNES Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Municipal 292740 - SALVADOR MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 431 000000 13-08-2007 4.850.195,26
Municipal 292740 - SALVADOR HOSPITAL PROFESSOR EDGAR SANTOS 3816 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 6 31.240.508,38
Municipal 292740 - SALVADOR HOSPITAL ANA NERY 387 0000000 0 1 - 11 - 2 0 0 7 52.661.727,89

TO TA L 88.752.431,53

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - DEZEMBRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (valores
anuais)

Cód.IBGE - Nome do Muni-
cípio

Nome da Unidade Código
CNES

Número do
Te r m o

Data de Publicação
do Extrato do Termo

Fundo para o qualserão
realizadas as transferên-

cias

Valor ANUAL a ser destina-
do ao Fundo de Saúde

290070 - ALAGOINHAS HOSPITAL REGIONAL DANTAS BIÃO 2487438 02/2010 3 0 - 0 9 - 2 0 11 FES 6.979.715,60
292530 - PORTO SEGURO HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 2802090 10/2010 3 0 - 0 9 - 2 0 11 FES 9.394.169,51

TO TA L 1 6 . 3 7 3 . 8 8 5 , 11

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 243, de 20-12-2011, Seção 1, págs. 80 a 86, com incorreção no original.

PORTARIA No- 27, DE 13 DE JANEIRO DE 2012

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria SAS/MS nº 511, de 29 de dezembro
de 2000, que estabelece o cadastramento dos estabelecimentos de
saúde no País, vinculados ou não ao Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria SAS/MS nº 154, de 18 de março de
2008, que trata da atualização da Tabela de Serviços/Classificações
do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde -
SCNES;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 205, de 20 de maio de
2010, que inclui na Tabela de Serviços Especializados/Classificação
do SCNES, o serviço 157 e sua classificação; e

Considerando a necessidade de adequar o Sistema de Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), para melhor
operacionalizar a Política Nacional de Saúde Bucal, resolve:

Art. 1º Incluir na Tabela de Serviços/Classificação do Sis-
tema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES,
no Serviço de código 157 - Serviço de laboratório de prótese dentária,
Classificação - Laboratório Regional de Prótese Dentária, o Grupo
002, conforme a tabela a seguir:

CÓD
S E RV

DESCRIÇÃO
DO SERVIÇO

CÓD
CLASS

DESCRIÇÃO
DA CLASSIFI-

CAÇÃO

GRUPO CBO DESCRIÇÃO

157 SERVIÇO DE
L A B O R AT Ó R I O

DE PRÓTESE
DENTÁRIA

001 L A B O R AT Ó R I O
REGIONAL DE
PRÓTESE DEN-

TÁRIA

002 2232* CIRURGIÃO-
D E N T I S TA

* Qualquer CBO dentro desta família de CBO.
Art. 2° Definir que caberá à Coordenação Geral de Sistemas

de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle
de Sistemas da Secretaria de Atenção à Saúde - CG-
SI/DRAC/SAS/MS, adotar as providências necessárias junto ao De-
partamento de Informática do SUS - DATASUS/SGEP/MS, para o
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos a partir da competência fevereiro de 2012.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA
BERNARDO

PORTARIA No- 28, DE 13 DE JANEIRO DE 2012

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.848, de 6 de novembro
de 2007, que consolida a estrutura organizacional da Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a necessidade de efetuar adequações sistemá-
ticas da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS,
resolve:

Art. 1º Atualizar os atributos dos procedimentos, da Tabela
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.

Parágrafo único. A tabela completa dos procedimentos com
as adequações realizadas para a competência FEVEREIRO de 2012
estará disponível no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), no endereço
eletrônico http://sigtap.datasus.gov.br e no sítio da Secretaria de Aten-
ção à Saúde: www.saude.gov.br/sas.

Art. 2º Caberá ao Departamento de Regulação, Avaliação e
Controle de Sistemas (DRAC/SAS/MS), por meio da Coordenação
Geral de Sistemas de Informação (CGSI), adotar as providências
necessárias junto ao Departamento de Informática do SUS (DATA-
SUS/SGEP/MS), para o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação com efeitos a partir da competência fevereiro de 2012.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA
BERNARDO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 13 DE JANEIRO DE 2012

Homologa o resultado do processo de se-
leção dos projetos que se candidataram ao
Programa Nacional de Bolsas para Resi-
dências Multiprofissionais e em Área Pro-
fissional da Saúde.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE do Ministério da Saúde e o SECRE-
TÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR do Ministério da Educação, no
uso de suas atribuições, e considerando o Edital de Convocação nº 17,
de 4 de novembro de 2011, e a alteração do Edital de Convocação nº
17, de 25 de novembro de 2011, resolvem:

Art. 1º Homologar o resultado do processo de seleção dos
Projetos que se candidataram ao Programa Nacional de Bolsas para
Residências Multiprofissionais e em Área Profissional da Saúde.

Art. 2º Divulgar a relação dos projetos selecionados, con-
forme Anexo desta Portaria.

Art. 3º Conceder bolsas para residentes dos programas se-
lecionados, condicionado ao envio à Secretaria de Gestão do Trabalho

e da Educação na Saúde do Ministério da Saúde (SGTES/MS) dos
documentos relacionados abaixo até o dia 20/1/2012:

I - Ofício informando a Natureza Jurídica, o CNPJ e a
descrição do nome da Instituição Proponente/Executora e da Ins-
tituição Formadora.

II - Documentos originais devidamente assinados e com as
páginas rubricadas:

a) Comprovante de vínculo com Instituição de Ensino Su-
perior de acordo com a Resolução da Comissão Nacional de Re-
sidência Multiprofissional em Saúde (CNRMS 2/2010);

b) Carta de Compromisso da Secretaria de Saúde Municipal
ou Estadual com o Programa de Residência Multiprofissional e em
Área Profissional da Saúde;

c) Documento que comprove a aprovação das vagas pela
COREMU local; e

d) Termo de Compromisso do Coordenador do Programa de
Residência conforme modelo a ser enviado por email.

III - Cópia:
a) Comprovante de cadastro (Novos Programas de Residên-

cia Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde ) ou de atua-
lização de cadastro (Programas de Residência Multiprofissional e em
Área Profissional da Saúde em funcionamento) no SisCNRMS (nú-
mero de protocolo), nos prazos estabelecidos pelo Edital de Con-
vocação nº 17, de 7 de novembro de 2011 e pela alteração do referido
Edital publicado no DOU no. 227, de 28/11/2011, Seção 3, página
144; e

b) ofício que solicitou a pré-autorização de novas vagas à
CNRMS (apenas para as Instituições que pleitearam bolsas para a
ampliação de vagas);

c) Descrição do Projeto.
IV - Os documentos deverão ser enviados para o seguinte

endereço:
Pró-Residência (Multiprofissional em Saúde e em Área Pro-

fissional da Saúde) - Edital de Convocação nº 17/2011
Ministério da Saúde
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde,
Departamento de Gestão da Educação na Saúde
Esplanada dos Ministérios - Bloco G, Edifício sede, 7º andar,

sala 725
CEP: 70058-900 - Brasília - DF
Art. 4º As despesas decorrentes do Programa Nacional de

Bolsas para Residências Multiprofissionais e em Área Profissional da
Saúde serão financiadas com recursos da programação orçamentária
do Ministério da Saúde, por meio da Funcional Programática
10.364.1436.8628.0001- Apoio ao Desenvolvimento da Graduação,
Pós-Graduação Stricto e Lato Sensu em Áreas Estratégicas para o
SUS.


